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CoNTRATO N.022!2025

Têrmo de Contrato de prestação de sêrvtços que

êntre si celebram o Município de Chá Grande e o
Escritório de Advocacia Thomaz Moura Sociedade

lndividual de Advocacia.

O MUNICIPIO DE CHÃ GRANDE - PE, pessoa iuridica de direito público, insc to no

CNPJ sob o no 1í.049.806/0001-90, neste ato represêntado pelo Prefeito Municipal, Sr.

SANDRO CORRÊA DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, inscrilo no CPF sob o no

733.944.40ç04 e portador da cédula dê identidadê no 4'999.451 SSP/PE' residente e

domiciliado à Rua Julieta Varela dê Souza, no 39, Dom Hélder Câmâra, Chã Grande/PE'

CEP: 55636-000, doravante denominada CONTRATANTE' e o ESCRFÔR|O OE

ADVOCACIATHOiTAZ MOURA SOCIEOADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pêssoa

juridica de direito privado, , inscrita no CNPJ sob o no 26.75531210001'67, com sede

na Avenida Agamenon Magalhães, n' 275, sala 602 - 60 andar, Baino Maurício de

Nassau, Caruaru/PE, CEP: 55014-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada por THOMAZ DIEGO DE MESQUITA MOURA, brasileiÍo, casado, inscÍito

na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, sob o no 37.827, inscrito no CPF sob o n'
c62.438.214-05, t6ndo em vista o quo consta no Processo Administrativo n" 00912025

e em observância às disposições da Lei n' 14'133, de 2021, resolvem celebrar o

pÍesente TeÍmo de Contrâto, deconente da lnexigibilidade de licitação n" 00712025'

mediante as cláusulas e condições a sêguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO E REGIME DE EXECUçÁO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a ContÍatação de sociedade de

advogados, devidamente inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, com experiência

comprovada no Ramo do oiÍeito Administrativo (licitações e conlratos administrativos),

com acompanhamento destes, para assessoramento e consultoria no âmbito

administÍativo, para suprir as demandas dê maior complexidade do Município de Chã

Grande.

1.2 - Todos os termos do Termo de Referência e da proposta da contratada integram o

presente contrato em todas as suas condições.

GúuSuLA SEGUNDA - DA EXECUçÂO DO CONTRATO

2.1.- Os serviÇos serão executâdos em conformidade com a proposta apresêntada pela

CONTRATADA, vez que compõe, êm todos os seus termos, o Processo Administrativo

n' 009/2025 e lnexigibilidade de Licitação 00712025.
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3.1 - O prazo de vigênciâ deste Termo de Contrato têm inÍcio em 1910212025 e

encenamento em 1910212026.

CúUSULA QUARTA. OO PREçO E FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - O vãlor estimâdo do presênte Termo dê Contrato é de R$ 72.000'00 (setentâ e dois

mil reais);

4.2 - No valor acima estâo incluídas todas ãs despesâs ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do obieto da contrataçâo;

4.3 - ô pagamento será efetuado em até 30 (lrinta) dias da apresentação Fatura / Nota

Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada 8o titular da Secrêtâria dê

FinanÇas para a devida aProvação.

4.4 -A FatuÍa / Nota Fiscal deverá ser emitida êm nomê da Prefeitura Municipal de Chã

Grande -PE, inscrita no CNPJ/MF n" í 1 .049.806/0001-90, sediada a Avenida São José,

101 , Cêntro - Chá Grande/PE.

4.5 - Não sêrá efetuado qualquer pagamênto a título de antecipação do valor contrat'ado

mesmo que a requerimento do interessado.

4.6. O conlrato resultante poderá ter sêu preço rêajustado pelo IGP-M se decorridos

mais de 12 (doze) meses da apresêntação da proposta.

CúUSULA OUINTA. DA DOTAçÂO ORçAMENTÁRh

5.1 - A Dotação orÇamentária que correrá tal despesa é:

Unidade Gestora: 1

Ôrgão: 2000 - Gabinete do Prefeito
Unidade: 2001 - Gabinele do Prefeito
Programa: 4.'122-401.2.15 - Manutenção do Gabinetedo Prêfeito

Elemento de Despesa: 3.3.90.35 - Serviços de Consultoria

CLÁUSULA SEXÍA - OAS ALTERAçÔES

6.1 - Eventuais alteraÉês contratuais reger-sê-ão pela disciplina do arl. 124 da Lei n"

'14.133 de 2021;

6.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mêsmas condiçõês contratuais, Ôs

acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários, até o limile de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
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6.3 - As supressÕes resultantes de acordo celebrado êntre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25olo (vinte e cinco por cênto) do valor inicial atualizado do

contrato.

cúusuLA sÉÍMA. FrscALlzAçÃo

7.1 - A fiscalização dâ execução do objeto será efetuade por Repre§êntante designado
pela SecÍetaria solicitante.

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES

8.1 - Constituêm obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento prestação de serviços do obieto do presente Contrato de acordo

com o êstipulado na Cláusula Terceirâ deste lnstrumento.

b) na hipótese de atreso de pagamento dos créditos rêsultantes do prêsente Contrato,

será acrescida ao valor dos mêsmos a taxa dê 0,01% ao dia, a tÍtulo de compensação

financeira, aplicada desde o dia imêdiatamontê subsequentê do v6ncimento até o do

seu efetivo pagâmento.

8.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar os serviços com estrita obediência à descriÉo constantê no orgamento;

b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações

assumidas e bem assim com as condiçóes de habilitação fiscal e trabalhista.

CLAUSULA NONA. DAS PENALIDADES E SANçÔES ADIIIINISTRATIVAS

9.1 - Pela inexecução lotal ou paÍcial do obiêto do CONTRATO, o MunicÍpio poderá

aplicâr a CONTRATADA multa de até 5olo (cinco por cento) do valor do contralo' sem

prejuÍzo das demais penalidades previstas na Lei l4133l2f inclusive

responsabilização civil e penal na forma da Legislação especÍfica;

9.2 - Além da multa prevista ficam eslabelecidas as penas de adverlência, rescisão de

contÍato, declaraÇão do inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o

MUNICIPIO, que seráo aplicadas em função da nâtureza e gravidade da Íalta cometida,

gârantida a ampla dêfesa.

9.3 - O MUNlClplO rêtêrá dos créditos decorrentes dêste Contrato valores suficientes

ao pagamento das multas aplicadas.

9.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das muttas

aplicadas em deÍinitivo.

CúUSULA DÉCIMA. DA RESCISAO

Av. Sâo -lose. 10l. Centro. Cha Crande-pL I CIP: 55.GJ6-OOO

(81) 3537 l140 I ad ministracao(qchagrande.pê.gov.br



CHAGRANDE Prelehorà Münicipãl

CNPr: ll.O19.aO6/0OOr.9O

10.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no

aí 137 da Lei n" 14.133, de 2021, sem preiuízo das sançôes aplicáveis.

10.2 - É admissivel a Íusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sêjam observados pela nova pessoa iurídica lodos os requisitos dê

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e
condições do contrato; não haja prejuÍzo à êxecuÉo do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Adminislração à continuidade do contrato;

10.3 - Os casos de rescisão contratual serão formâlmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLAUSULA DÉCIMA PRIMÊÍRA. DOS CASOS OMISSOS

11 .0 - Os casos omissos sorão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas nâ Lei n' 14.133, de 2021, e demais noÍmas Íederais de licitaçóes e contíatos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078'

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos conlratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FUNDAMENTAÇÂO LEGAL E PUBLICAçÂO

12.1 - O presentê Contrato tem embasamênto legal no artigo 74, inciso lll, "c" da 14"133,

de 2021.

12.2 - Ê de responsabilidade da CONTRATANTE a publicação legal do instrumento

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Chã Grande - PE como úntco e competente para

dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa

ser.

13.2 - E por estarêm justos e contratados Íirmam o presente em 02 (duas) vias de igual

teor e forma para que produzam os efeitos legais.

Chã Gra e 2025.

MU
SANDRO CORRÊA SANTOS

CoNTRATANTE

TESTEMUNHAS

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA THOMAZ MOURA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

THOMAZ DIEGO DE MESQUITA MOURA
CoÍ,lrRATAoÁ

CPF:

DE

Av. Sao José, lOl. Centro, Chà CÍande-pL lCEp:55.6-í6-OOO
(8 1 I 3537-'1140 | ad.ni n i stracaolQrcha g rande.pe.gov.br

CPF


